
SEI/PF - l S563210 - Contrato file://7C:/Users/carlosjunqueira/AppData/Local/Microsoü/W

©
SERVIÇO PUBUCO FEDERAL

MJSP - POLlaA FEDERAL
SERVIÇO DE CONTRA\TOS E CONVÉNIOS - SECO/DICON/CGAD/DLOG#F

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
N' 21/2020, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA POLiCiA FEDERAL E A EMPRESA
JETFIY REVENDEDORA DE COMBUSTÍVEIS INDA.

A União, por intermédio da POLÍCIA FEDERAL com Sede em Brasília/DF, instalada em 6eu Edí$cio Sede, no Setor de Autarquias Sul.
Quadra 06. Lotes 09 e tO, inscrita nw CNPJ sob o número 00.394.494/0014-50, órgão do Ministého da Justiça e Scgumnça Pública, neste ato
representada por sw Ordenador de Despesas, Q Sr. ANDRE VIANA ANDRADE, Delegado de Polícia Federal. inscrito no CPF n

837.680.681-S3. portador da Carteira dc Identidade n' 3499244-DGFC/GO, com delegação de competência que Ihe coníà'e 8 Portaria n'
12.442--DG/PF, de 19 de maio de 2020, da Polícia Federal -- Ministério da Justiça e Segurança Pública, doDvante denominada
CONTRATANTE, e a empresa JETFLY REVENDEDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n'
4.607.609/0002-19, sediada no endereço Estenda Hitdebrmdo Alvos garbosa, s/ti -- Aeroporto, Macas, Rio de Janeuo, CEP: 27.955.4 10,

doravmte designada CONTRA[AI)A, Deste ato rtpi?sentada pelo St. Cardos Gda]evici Junqueim, portador da Carteira de ]dentidade n'
29412-0, expedida pelo IFP/RJ, e CPF n' 074.739.717-19, tendo em esta o quc consta no Processo i1" 08211.00047(»2020-51. e em

ibservâmia ãs díspmições da Lei n' 8.666. de 21 dc junho de 1993, da Lei n' l0.520. de i7 óejulho de 2002. do Decnoto n' 9.S07, de 21 de
setembro do 2018 e da Instrução Nomlativa SEBES/l\rlP n' S, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o pnsente Temia de
Contmto, decorrente do Pregão Elctr6nico l\' 1 5/2020, m«diante üs cláu.sujas e condições a seguir enuttciadas.

(QAV-i), pam abastecimento dm a«aBaTes pertencentes à finta do Comando de Aviação Open
que serão prestados Rias condiçõ« cstabelnidas nn TUrIna de Rcfelência, anexo do Edital

(tn nreseni tuumenu é de sela de empre spmidüadntra]

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

da Policia Federal - CAOP/DIREX/PF,
fnmuíme de querosene de

1 .2 Este Temia de Conta;
transcrÍçàa

1.3 0bUeto da mntraüção

ila- Edital do Pregão, identificado no preãmbul de

DESCRIÇÃO
'' '::

i Fomecimento de quuowne de aviação (QAV-t)
l pau abastecimento de 8elonaves da frota do

jl ! Comando dc Aviação Opcmcional da Polícia1 1 Fcdeml. nas localidades constantes do ANEXO l
i deste Tem)o de Ref«éncia

l TOTAL

l '-""' IAD

RS 3.999.1 53,00

ESTÁ MOTIVA DA
CONTRA\:lAÇAO

2.1 0 prazo de vigência deste Termo de Controlo é de 12 (doze) Meses a contra de sua
partes até o limite de 60(sessenta) meses, desde que h4a autorização formal da autoridade

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
atum, podendo ser pmiTugado por iotensse d
ipaente e observaKlos os seguintes requisitos:

2.1.3 S4a juntado nlatória que diwoin sob
regulam)enl

2.t .2 Est4a fomulmente demonstrado que a $OHlã dc prestação dos sewiço

2.1 .4 Sqajuntadajustificatl

2.1 .5 Sda comprovado que o valor do contrato pmanece economicamente vantqoso para a Administraçã

2. 1.6 Haja maúfestaçào expressa da contmtada ín$om)ando o interesse na pnotmgação:

1 .7 Sega comprovado que o contratado maqém as condições iniciais de habilitação.

motivo, por escrito. de q Administração mmtém intuísse na nalização do sewiço

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
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3.1 0 valor total da contratação é de R$ 3.999.153,00(três milhões, novecentos e noventa e nove mil cento e cinquenta e três réis)
3.2 No valor' mima ntào incluídas todas as despesas oMinárias diretas e indireta decotnntes da exnução do Dueto, inclusive tributos e/ou

tposlos. encargos sociais, trabalhistas, previdenciádos, Hisçais e comerciais incidentes, taxa de admtnistmçào, frete, seguro € ouros

3.3 0 valor acima é meramente estimativa, de Êonna que os pagamentos devidos à CONTRA:leDA dependerão dos quantitativos de sewiços
ÕetÍv8meRte prestados. Justificativa: O abastecimento das aemnave$ sela pago por demanda, em valotw uitlitádos (que selào decompostos em

wbstratos financeiros para R:ns de individualização de preços por localidade, confomle será demoitstrado no decorou do TEMO de

tegnl do ob da contrataçãcumpri?cessam(i

ReEeréncial

4.1 As despesas deconentes desta contratação estão programadas em dotação oíçamentária ptúpria, prevista no oçamonto da União, para a
.enleio de 2020, na classificação abaixo: Gestão/Unidade:

Fonte: 0001/200334

Fonte: Ot 440000t}0

Pragana de Trabalho: 06122003220000001

Elemento de Despesa: 339030

Pl: PF999ROAG20

Nota de Empelüo: 2020NE801095 de 28 de julho de 2020 no valor de lt$ 3.999.153,00 (três milhões, novecentos e noveDta e nove mil

4.2 No(s) exeKicio(s) $eguinto(s). as despesas correspondentes cormrào à conta dos recursos próprios pam atender à$ despesas da mesma
tunza, cqja alocução será deita no início de cada exeníçio financeiro

ta e trêsente )nq

CLÁUSUI.A QUAXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

S. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5. 1 0 piNO pam pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele RFerentes encontram- $e definidos no Tempo de Refêrê
Anexo XI da JN SEBES/MP n. 5/20 17.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1 As regras acena do reêjuae do valor contmtua] são as çstabclecidu no T«mo de Ref«ência, anexo a este Confia

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
l Nào haverá exigência de 8amntia de execução pua a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - REGINIE DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
8.1 0 mgime de eKKução dos serviços a serem executados pela CONTRA:l:ADA, os mateHais que soir) empregados e a Hiscalízação pe
CONTRA:l:ANTE são aqueles previstos no Termo de Reüerênçiâ. anexo do Edita

9. CI.ÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES l)A CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1 As obtignções da CONTRA:JANTE e da CONTR/\TAPA sào aquelas previstas no Temia de Referência, anexo do Edital

1 0. CLÁUSULA DÉCIMA - SANçõES ADMINISTRAM\AS
0-1 As sanções relacionadas à ex«uçã) do coltüafo sào aquelas pRvistas no ramo de Reüêdncia. anexo do Edital.

11 . CLÁUSULA DÉClhIA PRIMEIRA - RESCISÃO

11-1 0 pnsente Temia deConntato podcü sn Kscindido:

1-1-1 par ato unilateral c escrito da Administmçâo, nas situações previstas nos incisos l a Xll e XVll do aú. 78 da Lei tl' 8.666, de 1993,
com as consequências indicadas no aR. 80 da tnesma Lei, sem prquízo da aplicação das sanções pKvistas no Temia de ReÉêHncia,

11.1 .2 amigavelmente, nos temiQS do aR. 79, incisa ]l, da Ld n' 8.666, de 1993.

.2 0s çaws de rescisão contratual anão âomialmente motivados, aswgurando-se à CONTR.ATADA o direito à pdvia e ampla deí«a.
11 3 A CONTRATADA recoiüKC os direitos da COBiTRATANTE em caso de rwcisão administrativa invista no art. 77 da Lei tl' 8.666. de

1.4 0 temo de rescisão, sempn quxe possível. sela precedido:

.i Balanço das eventos contratuaisjá cumphdos ou pani8lmente cumpridos;

11 .4.2 Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

1 1.4.3 1ndenizaçõw e multas.

Edital

1993
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12. CLÁUSULA nÉCiNiA SEGUNDA - VEDAÇÕES
2.1 E vedado à CONTRA:l'ADA:

12.1.1 Caucionar ou utilizar este Tempo de Contento pam qualquer operação financeira;

2.1 .2. ontem)mpn a exwuçào dos sen'içou sob alegação de inadímplemmtc por parte da CONTRATANTE,

3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES
13.1 Evenmais alteiaçõ« contluMais Kgu-se-ão pela disçiplinla do aít. 65 da Lei n' 8.666, dc 1993.

3.2 A CONTRATADA é obhgada a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões que sc fizerem nwessádos, até o
limite de 2S%(vinte e cinco por cento) do valas inicial atualizado do cotltRto.

3.3 As supKssões f©ulBntes de acordo celebrado ente as partes contratante podmão exceder o limite de 2S%(vinte e cinco por cento) do
alar inicial l azado d Qtml

4. CLÁUSULA DÉCINtA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

4.1 0s casos omissos serão decididos pe]a CONTRATANTE, segundo as disposições contidas nâ Lei n' 8.66ó, de ]993, na Lei u' t0.520, d
2002 e demais nomla$ federais aplicáveis e, subsidiariamente, nomtas e princípios gerais dos contratos

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO
5.1 Incumbira à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por estrato, no Diário Oficial da União, no ptuzo plwislo

Lei n' 8.666. de 1 993

16. CLÁUSULA DÉCIB{A SEXTA - FORO
16.1 0 rolo pwa solucionlar os litígios que decorrerem da ex«ração deste Temia de Contento SHá o da Senão Judiciáúa do Distrito Federal

Para íinneza e v8lÍdade do pKhado, o presente Temo de Contrato 6oi lavrado em duas(duas) vias de igual teor. que, depois de lido e whado

atiça Fodeml

assinado pelos aer

ANDRÉ VIAJA ANDRADE
Delegado de Policia cedera

Diretot' de Administração € Lagistica Policial
Ordenador de Defesas - UG 200334

rito Criminal Feder8
Ma!. 1 041S

w« dado d

assinado eletronlcamente por AN DRE VIANA ANDRADE, Dintorta), em 05/08/2020, às 13=48, conforme horário o$çlpl de
fundamento na art. 6Q, $ 1e. do Degelo Q!.8.S39.

êÊgs$g. exteCQQ=Q. inform3n
infen
digo

littny/seilnljEa\lM/nl/<:ontrofador.ente!®«
r IS563210 e o código CRC 032D3158.
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